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ARTIGO 

Análise das denúncias de violência obstétrica registradas no Ministério Público Federal: 

uma avaliação da assistência ao parto e nascimento no amazonas. 

Autores: Reny Bastos Martins e Munique Therense Costa de Morais Pontes 

Resumo: Considera-se violência obstétrica todo ato praticado pelo profissional de 

saúde, pela equipe do hospital, por um familiar ou acompanhante que ofenda, de forma verbal 

ou física, as mulheres gestantes, em trabalho de parto ou, ainda, no período puerpério. O 

trabalho teve como objetivo: analisar as denúncias de violência obstétrica registradas no 

Ministério Público Federal do Amazonas a fim de mapear as instituições de saúde do Amazonas 

que estão envolvidas em violência obstétrica; as técnicas que são consideradas, pelas mulheres, 

como violentas; e realizar levantamento dos profissionais de saúde do Amazonas que foram 

denunciados como autores de violência obstétrica. Método: trata-se de um estudo de abordagem 

quantitativo, exploratório documental, realizado no período de janeiro a abril de 2018, onde foi 

analisado as denúncias realizadas ao Ministério Público Federal do Amazonas. Os dados foram 

processados e analisados com uso dos softwares computadorizados Excel e Word e 

apresentados em tabelas. Resultado: das 43 denúncias analisadas, foram mapeadas 13 

instituições de saúde, 8 especialidades profissionais denunciadas, 29 técnicas consideradas 

violentas, 12 maneiras diferente de realizar a denúncia e a ocorrência de violência obstétrica 

entre de 2008 a 2018. Conclusão: a violência obstétrica ocorreu e está ocorrendo tanto em 

instituições públicas como em privadas; por diferentes profissionais de saúde, com destaque 

para médicos e enfermeiros; com as mais diversas técnicas, ações e/ou atitudes, com destaque 

para aquelas que se situam no campo da relação profissional-usuário. Deste modo, identificou-

se que as denúncias realizadas não se remetem apenas à violência institucional e sim à violência 

no âmbito da atuação profissional.
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Descritores: Traumatismos do Nascimento; Violência contra a mulher; Assistência 

ambulatorial. 

Introdução 

Com base na Lei de Nº 17.097 de 17 de janeiro de 2017 do Estado de Santa Catarina, 

em seu artigo 2º “Considera-se violência obstétrica todo ato praticado pelo médico, pela equipe 

do hospital, por um familiar ou acompanhante que ofenda, de forma verbal ou física, as 

mulheres gestantes, em trabalho de parto ou, ainda, no período puerpério.”(1) 

Essa definição contida na Lei 17.097 coincide com a que é trazida por Aguiar(2), que 

define a violência obstétrica como uma ação que caracteriza-se por desrespeito com a mulher 

em relação aos direitos sexuais, reprodutivos e humanos. Isso gerou objeto de estudo 

principalmente em relação aos direitos das mulheres durante o parto e nascimento, que é onde 

elas relatam maior negligencia da assistência prestada, intervenções e procedimentos, muitas 

vezes desnecessários com o contexto ao mecanismo fisiológico do corpo da mulher na 

realização do parto. Quase sempre as violências ao parto decorrem da utilização de protocolos 

desatualizados ou práticas que não seguem os protocolos atualizados. 

Uma das negligencias que vêm sendo bastante debatidas e trabalhadas para sua redução 

é o alto índice de partos cirúrgicos (cesárea) que são realizados no Brasil, onde várias 

publicações já foram realizadas tratando a prática da cesárea como uma epidemia. No Brasil o 

número dessa via de parto chega a 55% dos partos, ultrapassando o que é recomendado pela 

Organização Mundial da Saúde (OMS) que é de apenas 10-15% dos partos realizados, e quando 

necessário. Há um índice maior nos serviços privados, alcançando 84,6% dos partos realizados. 

Essa situação fez com que o Brasil se destacasse como um dos recordistas mundiais em parto 

cirúrgico, indo contra o que é preconizado.(3,4) 

Pelas ocorrências desses fatos, foi criada uma política de humanização na assistência ao 

parto no Brasil, que têm como objetivo primordial a diminuição dessas práticas de agressões, 
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negligencia, violência, desrespeito, entre outras, ao mínimo possível, que ocorre com essas 

mulheres gestantes.(5) 

A violência, decorrente de seus múltiplos fatores que engloba questões como cultura, 

política, economia, sexualidade, gênero, religião, dentre outras situações, que vem sendo tratada 

como um problema, não só de saúde, universal e nesse contexto de violência é inserida a 

violência obstétrica.(6) 

A mulher cria seu protagonismo feminino em relação à sua gestação e ao momento do 

parto, isso é destruído com a violência obstétrica, juntamente com a autonomia que a mesma 

achava ter sobre seu corpo e o processo de nascimento, o que muitas das vezes causa sentimento 

de frustração e insegurança na mulher. Todo esse planejamento para o momento do nascimento 

é construído pela mulher em todo seu período gestacional, onde ela sonha, planeja, cria 

expectativas diante do novo, pensa nas transformações que irá ocorrer no seu corpo durante o 

parto, idealiza sentimentos de carinho com o seu bebê. Porém, todo esse planejamento, na 

grande maioria das vezes, fica como utopia, pois acaba sendo ofertado um serviço 

completamente contrário do que ela esperava e contrário às normas atualizadas, causando 

sentimento de revolta na mulher e/ou na família, decorrente de uma assistência desatualizada.(6) 

Muitas vezes o tema da violência obstétrica não é reconhecido pelas próprias 

mulheres,(7) porém, as mesmas sabem/sentem que o profissional agiu de forma indevida, o que 

causa na mulher um sentimento de dor, tristeza, mágoa em relação ao serviço que lhe foi 

prestado na hora de seu parto, ou qualquer outro momento de sua gestação. Torna-se possível 

perceber no dia a dia que a problematização sobre o tema violência obstétrica está sendo 

debatido cada vez mais, porém, não fica perceptível se está sendo realizado algo para solucionar 

o mesmo. Percebe-se empiricamente que as mulheres que sofrem esse tipo de violência 

adquirem um receio em relação à gravidez e/ou revolta em ter sido sujeita a tais hostilidades.  
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Quando nos referimos a esse assunto (V.O) ou percebemos os movimentos realizados 

por mulheres que sofrem essa realidade juntamente com seus familiares, conhecidos ou até 

mesmo pessoas que lutam contra a causa, parece ser algo que surgiu recentemente, algo novo. 

Porém, como descrito por Diniz(5), há em diferentes momentos da história, mesmo com as mais 

diversificadas denominações, documentos onde a mulher passa por sofrimento com a 

assistência que lhe é prestada no momento do parto. 

Baseado nisso, o estudo teve como objetivo analisar as denúncias de violência obstétrica 

registradas no Ministério Público Federal Amazonas a fim de mapear as instituições de saúde 

do Amazonas que estão envolvidas em violência obstétrica; as técnicas que são consideradas, 

pelas mulheres, como violentas e realizar levantamento dos profissionais de saúde do 

Amazonas que foram denunciados como autores de violência obstétrica. 

A motivação para realização deste estudo se deu a partir da participação de alguns 

eventos realizados na Universidade do Estado do Amazonas, que traziam como 

problematização a violência obstétrica que vem ocorrendo por todo o mundo. Desta forma, fui 

instigado a pesquisar mais sobre o tema e conversando com uma das professoras da instituição, 

debati a possibilidade de realizar o Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) voltado à temática. 

Com isso me foi proposto participar de um projeto de pesquisa maior, o Laboratório Pesquisa 

e Ensino em Saúde da Mulher (LAPESMU), que tem linhas de pesquisas voltadas à saúde da 

mulher e em especial ao tema violência obstétrica no Amazonas. 

Portanto, trata-se de um estudo que é útil e relevante, pois é uma temática que vem sendo 

bastante levantada na contemporaneidade. A partir disso, foi feito uma análise através das 

denúncias de como está sendo feita a assistência ao ciclo gravídico-puerperal, como vem sendo 

a atuação dos profissionais da área da saúde e de que maneira ocorre a assistência das 

instituições, tanto públicas como privadas. Ainda dentro desse contexto, quais as práticas que 

estão sendo consideradas como Violência Obstétrica. É uma pesquisa pioneira pois visa analisar 
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o primeiro processo coletivo sobre violência obstétrica no Amazonas, aberto pelo Ministério 

Público Federal após denúncias formalizadas. 

Desta forma foi elaborada três questões norteadoras para guiar o estudo, que são: a) 

Quais são os profissionais de saúde e quais as instituições que aparecem sendo denunciados? 

b) Como é a agência dos profissionais da enfermagem nos casos de violência obstétrica? e C) 

Quais as técnicas em saúde que são consideradas violentas?  

Método 

Trata-se de um estudo de abordagem quantitativa, exploratório documental, que 

segundo Prodanov e Freitas(8) quantitativo é tudo que se pode ser quantificado, representado 

por número para uma classificação e análise. Gil(9) descreve uma pesquisa documental quando 

a mesma tem o objetivo principal o aprimoramento de ideias ou a descoberta de intuições, tendo 

como fonte de dados materiais que não receberam ainda um tratamento analítico, ou que ainda 

podem ser reelaborados de acordo com os objetos da pesquisa. A pesquisa também é 

exploratória porque tem o objetivo principal de aprimoramento de ideias ou descoberta de 

intuições em um campo ainda não explorado pelos pesquisadores. 

O estudo foi realizado no período de janeiro a abril de 2018, onde foram analisadas todas 

as denúncias de violência obstétrica realizadas ao Ministério Público Federal do Amazonas, 

localizado na cidade de Manaus. 

A técnica de amostragem utilizada foi do tipo não-probabilística, uma vez que envolveu 

todas as denúncias inseridas no processo coletivo instaurado pelo Ministério Público Federal 

entre o período de 2014, que foi o ano que se deu a primeira denúncia envolvendo violência 

obstétrica, a abril de 2018, data estipulada para concluir a coleta de dados. Deste modo foram 

analisadas 43 denúncias, que tratavam de violência obstétrica. Foram inclusas na pesquisa todas 

as denúncias, exceto uma envolvendo mulher indígena, inserida no processo sobre Violência 

Obstétrica instaurado pelo Ministério Público Federal. 
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A coleta de dados ocorreu diretamente nos arquivos das denúncias no gabinete da 

procurado do Ministério Público Federal, a partir da autorização de entrada e acesso aos 

arquivos, via carta de anuência (Anexo 01), onde era combinado, com antecedência, os dias das 

visitas, pois nem sempre as denúncias estavam disponíveis para serem consultadas. Utilizou-se 

um roteiro com questões fechadas previamente estabelecido para direcionar e agilizar a coleta 

de dados da pesquisa (apêndice 01). 

As variáveis analisadas foram: profissionais de saúde (toda pessoa que presta serviços 

de saúde); Instituições de saúde (aquela que proporciona serviços de saúde); técnicas obstétricas 

violentas (aquelas que aparecem denunciadas nos processos) e; ano de ocorrência (ano que 

ocorreu a violência obstétrica e a denúncia). Os dados gerados foram processados e analisados 

com uso dos softwares computadorizados Excel e Word e apresentados em tabelas. 

O protocolo de pesquisa foi aprovado pelo Comitê de Ética em Pesquisas da 

Universidade Estadual do Amazonas (Anexo 02) em seus aspectos éticos e metodológicos, de 

acordo com a resolução CNS no 466/2012, sob parecer Nº 2.455.286 e CAAE Nº 

80463817.6.0000.5016. 

Resultado 

Foram analisadas 43 denúncias realizadas ao ministério público Federal do Amazonas, 

onde cada denúncia traz sua peculiaridade, porém, muitas delas apresentam situações similares. 

Nelas foi possível alcançar os objetivos do estudo e ir um pouco além, que foi analisar os anos 

em que ocorreu a violência e a denúncia, e o autor da denúncia, como será apresentado mais a 

frente. 

Como resultados, começamos apresentado a tabela 01 que lista as instituições que são 

denunciadas e qual sua esfera de gestão: 
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NOME DA INSTITUIÇÃO 
Vezes que foi 

denunciada 

Tipo de 

instituição 

HAP VIDA 3 Privada 

HOSPITAL DE VÓ MUNDOCA (EM BORBA) 1 Municipal 

HOSPITAL REGIONAL DE COARI 1 Municipal 

MATERNIDADE ALVORADA 3 Estadual 

MATERNIDADE ANA BRAGA 8 Estadual 

MATERNIDADE AZILDA DA SILVA MARREIRO 3 Estadual 

MATERNIDADE BALBINA MESTRINHO 5 Estadual 

MATERNIDADE INSTITUTO DA MULHER DONA LINDU 7 Estadual 

MATERNIDADE LÁZARO REISS (EM MANACAPURU) 1 Municipal 

MATERNIDADE MOURA TAPAJÓS 3 Municipal 

MATERNIDADE NAZIRA DAOU 5 Estadual 

SAMEL 2 Privada 

UNIMED 1 Privada 

TOTAL 43 13 

Tabela 01: Instituições que aparecem denunciadas e qual o tipo de gestão  

 

Quanto aos profissionais que apareceram sendo denunciados, foram classificados e 

tabelados na tabela 02: 

PROFISSIONAL DENUNCIADO 
Nº de 

denúncias 

ASSISTENTE SOCIAL 1 

ENFERMEIRO 17 

ENFERMEIRO OBSTETRA 1 

MÉDICO 28 

MÉDICO GINECO-OBSTETRA 2 

MÉDICO OBSTÉTRA 6 

MÉDICO PEDIATRA 2 

TEC. DE ENFERMAGM 2 

Cita profissionais da instituição, mas não refere 

quais são. 
1 

Tabela 02: perfil dos profissionais denunciados 

 

A tabela 03 apresenta as técnicas que apareceram sendo denunciadas como atos 

violentos: 
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TÉCNICA DENUNCIADA 
Nº de 

denúncias 

Cesárea por conveniência do profissional 5 

Proibição do acompanhante 12 

Episiotomia de rotina 7 

Agressão/humilhação verbal 19 

Uso de medicamentos sem permissão ou sem esclarecer à paciente 4 

Restrição de escolha do local de parto 2 

Restrição de posição de parto 1 

Negação de analgésico 3 

Negação ou demora pela cesárea 5 

Descaso e abandono 10 

Ameaça e coação 7 

Não realizou a sutura da laceração 1 

Agressão física 5 

Manobra de kristeller 5 

Cobrança ilegal de pagamento 2 

Situação de abortamento 2 

Restrição de água e/ou alimentos 3 

Falta de esclarecimento 2 

Falta de respeito 8 

Abuso de poder 3 

Preconceito e discriminação 1 

Atendimento inadequado ou atendimento negado 4 

Constrangimento e humilhação 8 

Ambiente inadequado para prestar serviços 4 

Peregrinação em busca de vaga 2 

Toques contínuos ou sem aviso prévio 3 

Risco à vida (esquecimento de item hospitalar dentro do corpo) 1 

Intervenções sem aviso prévio 3 

Intervenção dolorosa 1 

Tabela 03: Técnicas consideradas violentas 

 

Quanto aos números e anos que ocorreram as violências obstétricas e as denúncias, estão 

apresentados na tabela na tabela 04: 

ANO QUE OCORREU A 

VIOLÊNCIA E A DENUNCIA 

Nº de 

Violências 

Nº de 

Denúncias 

2008 1  

2010 1  

2012 2  

2013 1  



 

10 
 

2014 4 1 

2015 4 1 

2016 15 16 

2017 12 15 

2018 2 6 

SEM DATA 1 4 

TOTAL 43 43 

Tabela 04: Ano em que ocorreram as violências e as denúncias 

 

A tabela 05 apresenta por quem foi realizada a denúncia: 

Autor  da denúncia Nº de vezes 

Mulher 3 

Parente 1 

Movimento Social (MHPN/AM)* 4 

Mulher + Movimento Social 23 

Parente + Movimento Social 2 

Sogra 1 

Doula 1 

Marido 1 

Mulher + Parente +Movimento 

Social 
1 

Mulher + Esposo + Movimento 

Social 
4 

Denuncia sigilosa 1 

Esposo + Movimento Social 1 

TOTAL 43 

*MHPN/AM= Movimento de Humanização do Parto e 

Nascimento do Amazonas 

Tabela 05: Quem realizou a denúncia 

 

Discussão 

Referente ao número de instituições denunciadas, aparecem treze, onde dessas um total 

de 10 instituições (76,9%) estão localizadas na cidade de Manaus e apenas 3 estabelecimentos 

de saúde (23,1%) estão localizados em outros municípios do Amazonas. Dentre as instituições 

denunciadas, disparam quatro instituições de perfil administrativo estadual com maior número 

de denúncias recebidas, totalizando 25 (58,1%) das denúncias realizadas. 
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Com isso surge duas suposições: ou essas instituições recebem um número maior de 

público (paciente/cliente) sujeitando a ter um número maior de denúncias ou simplesmente os 

serviços das instituições estaduais para as gestantes estão irregulares, desatualizadas e 

inadequados. Embora haja uma incidência maior de denúncias do serviço público, das dez 

instituições localizadas em Manaus, três são privadas e totalizaram seis (14%) das denúncias 

realizadas. A presença de denúncias de ocorrências de violência obstétrica em instituições 

privadas pode sinalizar um problema de atuação profissional, refutando um possível argumento 

de que a violência obstétrica é um problema estrutural do serviço público. 

Como isso, torna-se essencial as iniciativas de aprimoramento do atendimento nos 

serviços, como o primeiro seminário macrorregional norte do projeto de Aprimoramento e 

Inovação no Cuidado e Ensino em Obstetrícia e Neonatologia (Apice On)(10), onde 

aproximadamente 110 profissionais da região norte do país que atuam na área da saúde em 

hospitais universitários e de ensino, contando também com a presença de diversos 

representantes e coordenadores dos mais diversos setores da saúde pública. Juntaram-se em 

Manaus para discutir e trocar experiências, com enfoque maior na saúde da mulher e da criança, 

para assim se investir em uma assistência com boas práticas baseadas em evidências científicas.  

Faz-se necessário também a presença de profissionais, gestores e colaboradores de 

instituições privadas, visto que a ocorrência de violência obstétrica não está circunscrita ao 

âmbito público. 

Quanto ao tipo de profissional denunciado, dentre dos oitos tipos de profissionais que 

aparecem, há um desfecho maior ao profissional de medicina e de enfermagem generalistas, 

que aparecem respectivamente com 28 e 17 denúncias. Não se sabe se realmente são 

profissionais generalistas ou se em algum momento, no decorrer das denúncias, foi esquecido 

de mencionar suas especializações, mas o fato de médicos e enfermeiros terem aparecido mais 

mostra a importância dos conselhos profissionais de ambas as categorias legitimarem o combate 
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contra violência obstétrica. Além disso, evidencia o quão importante é qualificar a formação 

dos profissionais, para que os mesmos saiam da academia já com uma perspectiva de 

atendimento baseado em boas práticas. 

Sinaliza também a importância da revisão dos contratos das cooperativas de saúde 

contratadas, pois com amparo à Lei de Nº 12.690 de 2012(11) onde descreve que as cooperativas 

de assistência à saúde fornecem serviços de saúde suplementar e que devem exercer suas 

atividades para obterem melhor qualificação, não apenas para si, mas também para quem é 

prestada a assistência. Os agentes contratantes precisam atentar para a possibilidade do alto 

índice de denúncia de profissionais generalistas. 

Pois como descrito por POSSATI, ET AL(12), para que haja humanização do parto, é 

preciso um conjunto de condutas, atitudes, desde o acolhimento da mulher até sua alta da 

instituição, pensamento esse fundamentado pelo Programa de Humanização do Pré-Natal e 

Nascimento(13) (PHPN), onde descreve que a  humanização abrange o acolhimento digno à 

tríade mulher-bebê-família a partir de condutas éticas e solidárias e que traz recomendações de 

práticas clínicas e abordagens terapêuticas com base em evidências científicas.
 

Relacionado ao tipo de técnicas que foram denunciadas como violência obstétrica, há 

uma predominância na agressão/humilhação verbal que “refere-se a tratamento rude, ameaças, 

gritos, repreensão, humilhação e abuso verbal”(14). Talvez o profissional tenha perdido a 

empatia de simplesmente se colocar no lugar do outro e ver que aquela pessoa que está ali à sua 

frente é um ser que necessita de uma assistência, ou simplesmente os profissionais estão 

trazendo problemas pessoais, estresses de outras rotinas e descarregando isso em outras 

pessoas. É possível que muitos profissionais usem o argumento de que o problema para ocorrer 

Violência Obstétrica é estrutural, porém agressão/humilhação verbal diz respeito a como o 

profissional atua, estão relacionadas a como ele se comporta diante do usuário. 
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Uma outra ação, aparecendo em segundo lugar como a mais recorrente entre as 

denúncias realizas, é a proibição do acompanhante ou na sala de parto ou na sala cirúrgica, um 

direito que é garantido pela Lei de número 11.108 de 07 de Abril de 2005(15), algo que não 

deveria mais nem existir, pois se trata de um direito conquistado e garantido por lei. 

Posteriormente, como mais recorrente, está o descaso e abandono das pacientes pelo(s) 

profissional(is) que devia(m) prestar um cuidado continuo e constante ali com a 

paciente/cliente, tomando as decisões e ações que sejam necessárias, dependendo da evolução 

do parto. As mulheres sonham com esse processo e muitas têm vivenciado momentos de grande 

terror e insatisfações ligado ao descaso e abandono e diversos tipos de violência cometida 

justamente por atores que deveriam ser seus principais cuidadores(16) 

Observando os anos em que ocorreram as violências e as denúncias, observa-se que nos 

anos de 2016 e 2017 foram os anos em que mais apareceram violências e denúncias. No ano de 

2016 foram mapeadas 15 violências e 16 denúncias, já em 2017 examinou-se a ocorrência de 

12 violências e 15 denúncias. Talvez esses anos tiveram grande número de denúncias e 

violências registradas ao Ministério Público Federal, quando comparados aos demais, por ser 

os anos em que ocorreu maior visibilidade à questão. 

Pertinente a quem realizou as denúncias, 23 (53,5%) delas foram realizadas pela mulher 

juntamente a um movimento social, no caso o Movimento de Humanização do Parto e 

Nascimento do Amazonas. O movimento social representa a amplificação da voz da mulher, 

tendo como função a provocação ao poder público para averiguar a denúncia, para que este 

conclua, se procede ou não.(17)  

Conclusão 

Em virtude dos fatos mencionados tem-se que a violência obstétrica no Amazonas 

ocorreu e está ocorrendo tanto em instituições públicas como em privadas. A pessoa que causa 

esse tipo de violência pode estar inserida nas mais diversas áreas de atuação, mas os 



 

14 
 

profissionais de enfermagem e medicina são os mais denunciados como autores de V.O, 

violentando a mulher principalmente pelas ações e atitudes relacionadas ao contato direto com 

o usuário. Tal identificação contesta uma possível argumentação dos profissionais que dizem 

que a violência ocorre apenas devido a problemas estruturais. O que esses registros indicaram 

é que a violência denunciada está ocorrendo principalmente pela forma como o profissional 

atua, se comporta, problemas esses de cunho pessoal e não estrutural. Isso não exclui a violência 

institucional, mas não se restringe a ela. 

Percebe-se que a política de humanização ao parto e nascimento já está inserida na 

assistência de saúde no amazonas, porém, ainda é um número muito pequeno dos profissionais 

que trabalham desta maneira. 

Diante disso, podemos ver o quão é fundamental que haja políticas voltadas para a 

melhoria da assistência prestada às gestantes, assim como a importância de uma fiscalização 

mais severa para verificar e avaliar a qualidade da assistência nos serviços de saúde visando a 

melhoria do atendimento. É valido dizer também o quão é importante que haja mais grupos de 

movimentos sociais, que através dele as mulheres acabam tendo mais informações sobre seus 

direitos e os deveres dos profissionais de saúde. 
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Anexos e Apêndices 

Anexo 01: (Carta de Anuência) 
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Apendice 01: (roteiro de coleta de dados) 

ROTEIRO DE COLETA DE DADOS 

I. Qual(is) a(s) instituição(ões) de saúde denunciada(s)? 

Nome(s):__________________________________________________________________ 

Pública Municipal( ), Pública Estadual( ), Privada( ) 

Plano de saúde:_____________________________________________________________ 

II. Qual(is) profissional(is) de saúde denunciado(s)? 

Médico (   ) Especialidade: _____________________________________________________ 

Enfermeiro (   ) Especialidade: __________________________________________________ 

Fisioterapeuta (   )     Nutricionista (   )      Psicólogo (   )     Técnico auxiliar (   )    

Outro: ____________________________________________________________________ 

III. Qual o ano de ocorrência da violência obstétrica? 

R:________________________________________________________________________ 

IV. Qual o intervalo de tempo entre a ocorrência da violência obstétrica e a formalização da 

denúncia? 

R:________________________________________________________________________ 

V. Quem fez a denúncia? 

Mulher (   ) 

Parente (    ) 

Movimento Social (    ) 

Instituição (    ) 

Especifique: ________________________________________________________________ 

VI. Qual(is) prática(s) realizada(s) aparece(m) como violência obstétrica? 

Agressão física (   ) 

Ameaça e coação (   ) 

Apologia à cesárea utilizando informação baseada em falsas evidências científicas (   ) 

Cesárea por conveniência do profissional (   ) 

Descaso e abandono (   ) 

Desconsideração dos padrões culturais (   ) 

Descumprimento da legislação em função das normas do plano de saúde (   ) 

Episiotomia de rotina (   ) 

Homofobia (   ) 

Humilhação verbal (   ) 

Intervenção dolorosa com finalidade didática (   ) 

Intervenção sem esclarecimento prévio (   ) 

Manobra de Kristeller (   ) 

Peregrinação em busca de vaga (   ) 

Preconceito e discriminação (   ) 

Proibição de acompanhante (   ) 

Racismo (   ) 

Restrição de acompanhante (   ) 

Restrição de escolha do local de parto (   ) 

Restrição de posição de parto (   ) 

Situação de abortamento (   ) 

Outro:____________________________________________________________________ 
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Anexo 02: (Aprovação do CEP) 
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Anexo 03: (Ata de defesa do TCC) 

 


